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PROJETO DE LEI Nº 3.843 DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

 

AUTORIZA E RATIFICA COOPERAÇÃO TÉCNICA E 

INSTITUCIONAL COM O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

SANTA TEREZINHA – HUST PARA CESSÃO DE 

PROFISSIONAIS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM PARA 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

PÚBLICA DECORRENTE DA CORONAVÍRUS - COVID 

19, QUE ESPECIFICA. 

 

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),  

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 

Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte, 

L E I : 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar, por meio do Fundo Municipal de 

Saúde de Joaçaba, Cooperação Técnica e Institucional com o Hospital Universitário Santa 

Terezinha - HUST, mantido pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – 

FUNOESC, com o objetivo de promover a cessão de profissionais técnicos de enfermagem 

para atuarem na instituição durante o enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da Coronavírus - COVID 19. 

 

§1º.  A coordenação das atividades, horários e escalas dos profissionais técnicos de enfermagem 

cedidos será promovida por meio do Hospital Universitário Santa Terezinha – HUST. 

 

§2º.  O prazo de vigência da Cooperação Técnica e Institucional é de 19 de julho de 2021 a 31 de 

dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por interesse público, por meio de Termos 

Aditivos, se houver necessidade em razão da pandemia. 

  

Art. 2º. Ficam ratificados os atos decorrentes do Acordo de Cooperação Nº 05/2021-PMJ celebrado na 

data de 13 de julho de 2021 entre o Município de Joaçaba e o Hospital Universitário Santa 

Terezinha – HUST. 

 

Art. 3º.  As despesas provenientes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde para o exercício financeiro de 2021, 

dotações a serem suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  Joaçaba, SC, 09 de agosto de 2021. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 3.843 

DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

 Nobres Senhores Vereadores: 

 

A Lei n. 5.387 de 17 de março de 2021 autorizou, por período específico, a cessão de 

profissionais técnicos de enfermagem para o Hospital Universitário Santa Terezinha - HUST para 

atuarem na instituição durante o enfrentamento do Coronavírus. Todavia, o quadro do coronavírus no 

âmbito da região Oeste do Estado de Santa Catarina é de preocupação e o que se apresenta é a 

necessidade de novo Acordo para continuidade das ações até 31 de dezembro de 2021. 

 

Assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei para autorização legislativa no sentido de 

celebrar nova Cooperação Técnica e Institucional com o Hospital Universitário Santa Terezinha, a 

partir de diretrizes bem semelhantes à Cooperação anteriormente celebrada, com o objetivo de 

promover a cessão de profissionais técnicos de enfermagem para atuarem na instituição no 

enfrentamento ao COVID 19. 

 

Na sistemática a ser adotada permanece a forma estabelecida entre as partes, com a coordenação 

das atividades, horários e escalas dos profissionais técnicos de enfermagem cedidos promovida através 

do HUST e o prazo será para o período de 19 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, podendo ser 

prorrogado, rescindido a qualquer tempo por comum acordo dos envolvidos antes da data de 31 de 

dezembro de 2021, em caso da desnecessidade de cessão dos servidores pela melhora dos números de 

casos de covid-19 na região. 

 

Diante do exposto, apresentamos para avaliação e análise de Vossas Senhorias e, diante da 

importância e das peculiaridades no que consiste a área de saúde, em especial o enfrentamento do 

Coronavírus, solicita-se a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

   ATENCIOSAMENTE. 

 

  Joaçaba, SC, 09 de agosto de 2021. 
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